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	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                            Estado de São Paulo





                                                     DECRETO Nº. 008 – 21 de fevereiro de 2020.
Dispõe sobre reajuste de vencimentos para equiparação ao salário-mínimo nacional e dá outras providências. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que constou do memorando nº 6555/2020 de origem da Coordenadoria de Recursos Humanos;
CONSIDERANDO O Decreto Presidencial que majorou o valor do salário-mínimo nacional para R$ 1.045,00 (Hum mil e quarenta e cinco reais);
CONSIDERANDO o disposto no art. 7.º, inciso IV da Constituição Federal, que institui o salário-mínimo nacional como o piso para a remuneração de todo e qualquer serviço prestado;
CONSIDERANDO o estatuído na Lei Municipal n.º 111/2017, que autorizou o chefe do poder executivo, mediante Decreto, reequiparar os vencimentos dos servidores que estejam recebendo remuneração menor do que o salário-mínimo nacional.  
DECRETA:
Art. 1.º – Fica acrescido o percentual de 0,58% (zero vírgula cinquenta e oito por cento), para os cargos do Grupo de Vencimentos “A”, “B” e “C”.
Art. 2.º – As despesas com a execução da presente Lei Complementar onerarão as verbas próprias consignadas no orçamento vigente, as quais serão suplementadas se necessário. 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de fevereiro de 2020.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
PREFEITA MUNICIPAL
Ciente, publique-se. 
WILSON GRILLO
Governo e Infraestrutura 
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